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LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao
estudante do Ensino Superior e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS OPERAÇÕES

.......................................................................................................................................................

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o
seguinte:

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso;
II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se

desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento;
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado;
IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão

do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as
prestações, em qualquer caso:

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no semestre
imediatamente anterior;

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e
meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado;

V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão
do risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por cento,
respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites especificados;

VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na
assinatura dos contratos.

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado
fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao
montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

§ 2º É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a
regulamentação do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento.

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual
esteja vinculado, poderá o estudante dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do
caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas
definidas no inciso IV e suas alíneas.

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de
seu(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até a
comprovação da restauração da respectiva idoneidade, ou a substituição do fiador inidôneo.

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante
financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das garantias
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contratuais, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do mesmo
artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte concernente ao seu risco.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 3.415, DE 13 DE OUTUBRO DE 2006

Regulamenta o inciso II do art. 5º da Lei nº
10.260, de 12 de julho de 2001, que trata do
Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior - FIES.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31
de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO

NACIONAL, em sessão extraordinária realizada em 11 de outubro de 2006, com base na Lei
nº 10.260, de 2001,

R E S O L V E U:

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir de 1º de julho de 2006, a taxa
efetiva de juros será equivalente a:
I - 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada

mensalmente, aplicável exclusivamente aos contratos de financiamento de cursos de
licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de tecnologia, conforme
definidos pelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, instituído pelo Decreto nº 5.773,
de 09 de maio de 2006;

II- 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada
mensalmente, para os contratos do FIES não relacionados no inciso I.

Art. 2º Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006 aplica-
se a taxa prevista no art. 6º da Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de outubro de 2006.
Henrique de Campos Meirelles
Presidente


